
Estado de Goiás 
Prefeitura Municipal de Ipameri 

Poder Executivo

PROJETO DE LEI N°.: 100, 06 DE DEZEMBRO DE 2021.

Acrescenta-se a alínea “s”, ao inciso IV, do art. 9o, 

da Lei Municipal n°: 3.378/2021.

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI, ESTADO DE GOIÁS, aprova e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Acrescenta-se a alínea “s” , ao inciso IV, do art. 9o, da Lei Municipal 
n0.: 3.378/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação.

“Art. 9o ........................................................................................

IV-

s) Conselho Municipal de Turismo.”

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos aos 13 (treze) dias do mês de agosto de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IPAMERI, ESTADO DE
GOIÁS, aos 06 (seis) dias do mês de dezembro de 2021.
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